
lnstituto de Previdência Social do Municipio de Campinas - CAMpREV
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

INSTITUTO OE PREVIOÊNCIA SOCIAL OO IúUNICiPIO DE CAMPINAS .
CAMPREV com sede adminiskativa na Rua pastor Cicero Canuto de Lima No 401 _
CEP 13036-210 - BAIRRO Parque ttália - Cidade Camprnas - Sp, inscrito no CNpJsob o número 06.916 689/0001-85. doravanle denomrnado srmolesmente
CONTRATANTE, CoNTRATADA: KLIMPEL coMERcIo DE PRooÚTos DE
LIMPEZA LTOA ME, com sede à Rua das [4agnólias. 180 - Bairro Vita tvlirrosa _
CEP 1 3050-068 - Camp nas - SP inscrta no CNpJ sob o numero 68.g51 28410001_35 lnscrição Estadual número 244.466.985-.|12 denomnada CONTRATAOA,
resolvem firmar o presenle contrato de acordo com a Lel Federai no g.666/93 e
sLra§ alteraçôês na forma daS cláusulas e condições a seg! r acordadas

TERIVIO DE CONTRATO N" 03/2019

Processo SEI: CAI\,4PREV 2018. OOOO0B92-77
Modalidade: Dispensa de Lrcitaçâo 69/2018
lnteressado: Drrelofl a Admtnrstraliva

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como obleto à aqursiçáo de materiais de higiene
descartáveis, com descíçâo e quanttlattvo, conforme tabela abaixo:

Íabela 1.1

SUPORTE PARA COPO OESCARTAVEL l 5 UNIDADES
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a

DETERGENTE LiOUIDO NEUTRO

COZINHA FRASCO DE 5OO ML

SAEONETE LIQUIDO REFIL SOOML

ÊTrcA DUPLA FACE

OO FRASCOS

I

Eoo UNIDADES

UNIDADES

7

I

r r0túN4 x lOO UNIDADES

SACO PARA LIXO BRANCO LEITOSO 20 LTS 15OO UN DADES

ESONJA SINT

75Í!1i/lX 22Ml\,4

PANOS OE COPA COLORIDOS FELPUDOS

45X65 CtV 950/0 ALGODÃO

,

ITEM PRODUTO LUME PARA 12 MESES

l
TICO DESCARTÁVEL Ei,l IVATÉRA

PRIIIIA VIRGElVl ARANCÔ ] 8OI\,41

CoPo PLAS 50O TIRAS

2
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CELULOSE VIRGEM ALIA OIJALIOADF

00:- 20 ÊARDOS COt\4 08 ROLOS

3
PAPEL ToALHA TNTER FoLHAS ióo%

CELULOSE 23l23

4OO PACOTES COI\4 lOOO FOLHAS
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lnstituto de Previdência Sociat do Município ds Campinas - CAMpREV
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR

2.1 - Em contraprestaÇão ao obleto configurado neste Conkato o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, o vâtor total de R$ 14 060.00 (catorze mil e sessenta

reais) sendo o valor mensal de acordo corn o quaotitalivo entregue no mês.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO E REAJUSTE

3 1 - O pagamento ocorrerá de acoÍdo com o quantilativo na Ordem de
Fornecimento nos dias 10 e/ou 20 de cada rnês subsequente a enlrega parcelada

dos materiêis, mediante emlssáo de nota fiscal aprovada pelo conlratante.

corÍespondenle á rerressa entregue no nés

3.2 - O documento de cobrança coÍespondente a Falura Nota Fiscal ou Nola Fiscal

Fatura, deverá ser emitido sem emendas ou rasuÍas em nome do lnstituto de

Previdência Social do nilunicipio de Campinas - CA[/íPREV srtuado a Rua pastoÍ

Cicero Canuto de Lima. no 40'1 - Parque ttátia na cidade de Campinas / Sp CEp

130 - CNPJ no 06.916.689/0001-85.

3.3 - O valor deste contrato não será reâjustado observado as regras

estabelecidas na Lei Federal n'10.192 de '14 de fevereiro de 2011

3.4 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevrsiveis ou prevrsíveis poÍém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado

ou ainda, em caso de força maioÍ, cêso fonurto. ou do príncipe. configurando álea

econômica extraordinária e extraconkatual. ê relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a

justa remuneração dos serviços podêrá ser revisada. obJetivando a manutenção do

equilibflo econômico financêiro inicial do conkato.

3.5 - Quaisquer tributos ou eôcargos legais cnados alterados ou exttntos, bem como

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apÍesentação da proposta. de comprovada Íepercussão no preço contÍatado
rmplicarâo a revisâo deste para mais ou menos, conforme o caso.
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lnstituto de Previdência Sociatdo ÍVtunicipao de Campinâs - CAMPREV
DIRETORIA ADI/lINISTRATIVA

3.6 - Na hipótese de solicitação de Íevisâo do valor conlratado esta deverá
demonstrar a quebra do equilibrio econômico financeiro do Contrato, por meios de
apresentação de planilhas detalhadas de custos sendo uma a origem ao preÇo
menSal e oulra atuâlizada acompanhada de documentos que comprovem a
procedênciâ do pedido (notícias de jornais/tnternet, análrses e dados econômtcoS
que provem e evidencie o impaclo desses aumentos no preço conkatado
documentos que confirmem os fatos alegados. etc.) e que demonskem que a
conlrêtaçâo tornou-se invlável nas condições inicialmente avençadas em função da
ocoÍrência extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA RETENçÃo Dos IMPosTos
4.1 - Na ocasião do pagamento da Fâtura. Nota Fiscal ou Nola Fscal Falura
observadas as condiçôes especiflcas da CONTRATADA aplicaÊse-á. no que
couber, o disposto na Lei no 9430/96 Lei no g.212l9.1 e regulâmentaçôes.
combinadas com a correspondente legrslação do N4unicipio de Campinas

4 2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamênto diferenciado em virtude de Lei. seja
na forma de beneficios ou isenções, deverá obrigatonamente apresentar a
comprovaÇão do dispositivo legal ou regulamenlaÍ que lhe garantiu o direito sob
pena de retenção de tributos na fonle.

cúusuLA outNTA - oA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRta
5.1. As despesas estào doladas no valor de R$ í4 060.00 (catorze rn I e sêssenla
mil reais) e foram previamente empenhadas e processadas por conla de verba
própra do orçamento vigenle. codiÍicadas no orÇamento do lnstituto sob o númeÍo
da Nota de Empenho no 653/2018.

CLAUSULA SEXTA - OAS OBRIGAçOES DA CONTRATAOA
6.1. Executâr fielmente o obleto desle contrato. comunrcando, imedialêmentê ao
representante legal da CONTRATANTE. a ocorrência de qualquer fato impeditivo de
seu cumprimento
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lnstituto de Previdência Socialdo tltunicipao de Campinas - CAMpREV
DIRETORIA ADiIINISTRATIVA

6.2, A CONIRAT ADA é a responsável Pelos encargos trabah rstas. previdenciáflos
fiscais e comerciais resultantes da execução da Cana-Contrato a sua
inadimplência, com rêferêncta aos encargos citados. não transfere a
CONTRATANÍE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato, nos termos do parágrafo 10 do ârtjgo 71. da Lei Federat n.
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
7.1. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento nos termos da cláusula 3.1
deste Contrato

7.2. Oisponibilizar todos os dados e informaçóes necessárias em tempo hábil. para â
perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E PRAZO

8.1. A entrega dos produtos deverá ser parcelada de acordo com a Ordem de
Fornecrmento expedida pelo CAI\,PREV. que êncaminhará retação e os
quantitativos a Serem entregues.

I

811 A contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dras corldos para realizêr a
enkega dos produtos

8.í.'1.1. A entrega deverá ser reatizada na sede do CAMPREV à Rua pastor CiceÍo
Canuto de Lima. no 401. parque ltálla - Camprôas _ Sp.

B2 O fornecedor se responsabilizará pelo caÍegamento e transporte dos produtos
até o local de entrega

8.3. Os produtos deverâo ser embalados de formê a não serem danificados durante
o kansporte, tendo em vista também a melhor adequação para aÍmazenamenlo. &
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lnstituto de Prevadência Socialdo t\lunicipio de Campinas - CAMpRÊV
DIRETORIA AOMINISTRATIVA

8.4 A contratada deverá apresentar a Nota Ftscal ÍeÍerente ao quanl lat Vo deScítos
na Ordem de Fornecimento. dêvendo conslar quantidade. valor unitário e valor total
e geral.

8.4.1. A contratada deverá mencionar no corpo da Nota Fiscal o númeÍo da Nota de
Empenho e protocolo e dados bancários.

O presente contrato terá duração de .12 (doze) meses a contar da data da
assrnatura do contrato

8.6. A CONTRATADA nâo terá direito a qualquer indenização ou complementaÇão
de pagamento caso o CONTRATANTE não consuma a tolalidade dos produtos
indicados na Cláusula Primeira

CLAUSULA NONA - OA GESTÀO DO CONTRATO

9.1. Fica designado como Gestor do contrato o servidor Matheus Barbosa dos
Santos, podendo este designar representante(s) caso haja necessdade para
atuarem como fiscais, cabendo a estes as seguintes atribuições:

9.1.1. Acompanhar e zelar pelo bom funcionamento e qualidade do serviço durante
toda a vigência do contÍato.

9.1.2. Trabalhar como interlocutor entÍe a CONTRATANTE e a CONTRATADA

I

I

9.1.3 Emitir aceite na fatura

CONÍRATADA.
sem o qual não será liberado qualquer pagamento à

9.1.4. lnformar, de oíício ou sempre qirê solicitado. qualquer alteração que venha
causar o não cumpramento da execuçâo contratual, e se for o caso Solicilar
esclarecimento â coNTRATADA.

I
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jl:tltj!1d: !l:y!dência sociatdo rúunicrpro de campinas - caMpREv
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

9.1.5. Atestar se as documentaçÔes apresentadas pela CONTRATADA estão em
conformrdade com as cláusulas conkatuais e com a legislação vigenle e, se Íor o
caso encaminhar notificações à contralada

CLÁUsuLA DÉcIMA - DAS PENALIDADEs

10.'1 - Ocorrendo mora na execuçâo contratual à CONTRATADA será aplicada a
multa moratóriâ de 0,3% (três décrmos por cento) por dia de akaso rnjustificado,
limitada a 03 (três) dias úteis e aplicada sobre o total do Contrato

10.2- Pela inexecução parcial ou tolâl do Contrato, sempre por ctrcunslânciâ que
lhe seja imputável. a CONTRATAOA estará sujeila a aplicação das segurntes
penalidades, garantida a prévia deÍesâ em conformtdade com o artigo g7 da Lei
Federal no 8.666/93 e suâs alteraçôes, da seguinte forma:

a) Advertência

b) l\4ulta correspondente de até lO% (dez por cento) sobre o valor total do
Contratol

c) Suspensão temporária do direito dê licitar e de contratar com o
CAI\,IPREV, pelo prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo
com a nalureza e a gravidade da falta, respeitando o limite de 02 (dois) anos
sem prêjuizo das aplicaçôes das multas

d) Declaração de inidoneidâde da CONTRATAOA para ticitar com a
Administíação Pública e lnstrtuto. em função da naluÍeza ou gÍavidade da
falla cometida, sem preluízo da aplicaÇão das multas

10.3 - As penalidades previstas neste Contrato não poderão ser relevadas. salvo
quando íicar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no concetto
,uridico de força maior ou caso fortuito

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA - oA REscISÃo

I
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Jll,l,ià'_ffI;e;iíi#ie sociar do Municrpio de camprnas - CAMPREV I
trato poderá ser rescrndido de pleno d ireilo pela CO NTRATANTE

independentemente de notificação ou interpêlação judicial, nos termos do
disposto no Capítuto , Seçào V, artigos 77 a 80 da Lei Federat no 8.666/93 e
suas alteraçôes.

CLÁUSULA DEcIMA sEGUNDA. oA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1 '1 .'i - Este Con

A presente contratação está fundamentada no Att, 24 tnciso Il. como
121

Dispensa de Licitação. LeiE666 de 21 dejunho de 1g93 e alteraçôes posteriores

CLAUSULA OÉCIMA TERCEIRA - OO FORO
13.'1 - As dúvidas e questões onundas da execuÇão do presente Contrato serão
dirimidas excrusrvamenre pero FoÍo da comarca de campinas / sp ern detrrmenlo â
qualquer outro.

As parres decraram expressamente estar de preno acordo com todas ês cráusuras econdições do presente contÍato e o Írrnam eni Z ,Orr", ,iá, Ou ig; ,;"i;;I;:
Campinas, 10 de janeiro de 2019

I

CONTRATANTE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO úUNICÍPIO DE CAMPINAS _

CAMPREV

I

CONTRATADA
KLIMPEL COMÉRCIO OE PROOUTOS DE PEZA LTOA I\4E

OARI ANTOSD
Sóc Proprietário

,,,, ,..,lJlit::::iil,JiJTlilIi:,ti,]tii.1,;il:;t;il,llJ , ,li,,i1;.,1!,lll;rill,i,lll;1i,,.*,, I

=[.-Á**Mariâ Cristina de Campos pâiva
Diretora Administrafi va
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

ÓRGÃO OU ENTTDADE: tnstitrrto de previdênciâ Socialdo Município decampinas - cAMpREV
PROCESSO SEt No: CAMpREV.2018.OOOOO892-77
TERMO OE CONTRATO: No 03/20í9
RESPONSAVEL pELO ATO: Maíia Cristina de Campos paiva
CONTRATAOO: Ktimpet Com. De produtos de Limpu." f_iOÀ fr4e

:^*^?l:ys TIr-O dêmo-nos po.NOIFtCADOS paía o acompalhamento
oos atos da lramrlaÇâo do coÍrespondenle pÍocesso no t r,ounat oe Coniaiaie
1::,lll9:."nlo Ínat e consequenle pubt,caÇão e se for o caso 

" ;";;;;''rleresse. para. nos prazos e ras Íoírnas legêrs e regrrrentara u*"r"", o o,i",tãda defesa inteÍpor recursos e o mais que couber

Oulrossrn eslamos CIENTES doÍâvê1te oe qLe todos o) desoachos êdec,sões que verem a ser lornados .etalrvà.nen," ," 
"f"à,0" 

ã,"..íü'*"raãpubhcados no Draío Ofrcral do Estado Caderlo do poo", feo,.f"ri*'ári" Ii
noLrnat oe Ljontês do Estado de São DaLrto oe confoÍ.nrdad€;"or. o an gõ J"Lei Complementar no 709 de 14 dê iâneiro d" 19s3 ;r;";;;";;;;#;"1;elekônica aos rnteressados
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Camplnas, '10 de janeiro de 2019

CONTRATANTE
INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS _

CAMPREV

d-;-.-.--
lvlariâ Cri tina de Campos paivâ

Oiretora Administrativa

CONTRATADA
KLIMPEL COMERCIO DE PROOUTOS DE LIMPEZA LTDA ME

Dari a
só o Pro ietário
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